
Frocesso: 1882/2023 

UnirG 
Lnivet sidaurt. Grupi 

PORTARIA N°. (88/2023, DE I3_ DE 

Campunt Au. Antonto Anes do Slvon 285 Py �oe Acdclsa (63) 982-7Ssoo 
Carpua & A. Rlo de enelo n 1585,Certra (83 s812-7600 Cemro Adminisrotiva: A. Par.gd, 20 n 01n 2432- Engenheiro waldir Lins I, (63)3812-7527 

ageato 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIRG, no uso de 

suas atribuiçôes legais e cstatutárias, com fulcro no Decreto Municipal '. 233/2021 de 
21 de janeiro de 2021, 

"Dispõe sobre manutenção de alteração do 
Regime de Trabalho de docente e dá outras 
providências," 

CONSIDERANDO, a Comunicaç�o Interna n° 382/2023 e 
119/2023 advindas da Pró-reitoria de Graduação e Coordenação de Medicina 
respectivamente; 

RESOLVE: 

mês de 

DE 2023. 

Presidência, consubstanciado no processo eletrônico n° 1882/2023; 
CONSIDERANDO, o Despacho n° 664/2023 emitido pela 

Art. 1°, PRORROGAR para o segundo semestre de 2023 
o Regime de Trabalho do docente FRANC0CERO ROCHA LOPES, de 20 horas 
semanais para o regime de trabalho de 40 horas semanais. 

Art. 2, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, relroagindo seus efeitos ao primeiro dia de agosto de 2023. 

Art. 3º, Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Fundação UnirG, aos 18 dias do 
de 2023. 

Thiago Piñeiro Miranda 
Presidente da Fundação Unirg 

Decreton. 233/2021 
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